
CARTA DE SERVIÇOS 
Gabinete V ice-Prefe i to

Serviços Ofertados
e principais ações:

O gabinete do Vice-Prefeito é o órgão ao qual 
incumbe a assistência e o assessoramento 
direto e imediato ao Vice-Prefeito, competindo-lhe, 
as atribuições listadas abaixo:

Coordenar, supervisionar e controlar e o 
gerenciamento das atividades de apoio direto ao 
Vice-Prefeito;

Assistir ao Vice-Prefeito na sua representação 
institucional e social e o apoio nos atos públicos que 
ele participar;

Receber, fazer triagem e preparar os expedientes, 
correspondências e documentos do interesse do 
Vice-Prefeito;

Exercer outras atividades correlatas.

Horário de Atendimento:

Segunda à Sexta, das 7:00 às 13:00

E-mail: 

 gabineteviceprefeito@propria.se.gov.br

Rua Engenheiro Arquibaldo R. Silveira, nº 115 (1º e 2º pavimento) 
Centro, Propriá/SE — CEP 49.900-000.
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